
 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho da 9ª Região 

Corregedoria Regional  

Alameda Carlos de Carvalho, nº 528 – Edifício Rio Branco - centro – CEP. 80430-180 - Curitiba -PR 
Fone (41) 3310-7468 - corregedoria@trt9.jus.br 

 
 

Ofício Circular nº 18/2021 
                Curitiba, 06 de setembro de 2021. 

 
 
Aos Senhores Diretores de Secretaria das Varas do Trabalho do TRT da 9ª Região 
   
Assunto: Painel de Inspeção Permanente 

 
 
Senhores Diretores, 
 
Cumprimentando-os, reporto-me à reunião realizada no dia 

15.07.2021 com os Diretores de Secretaria das Varas do Trabalho para apresentação da 
Ata de Inspeção Ordinária e do projeto Lapidar, quando esta Corregedora Regional   
comprometeu-se a disponibilizar a Ata de Inspeção Ordinária, com acesso direto e a 
qualquer tempo às Unidades.  

 
No entanto, para facilitar o acesso e com o propósito de oferecer 

ferramentas que aprimorem a gestão das Unidades e permitam informações 
permanentes quanto aos itens constantes no Provimento da Corregedoria nº 05/2020,  
levo ao conhecimento de  Vossas Senhorias que foi acrescentado aos painéis de BI já 
disponíveis no ícone da Corregedoria o painel de Inspeção Permanente  

 
O Painel traz em sua aba principal um gráfico que apresenta a 

situação global da Unidade, indicando a quantidade de processos em cada item que deve 
ser inspecionado.  
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As demais abas trazem a relação analítica dos processos que 
compõem os itens de análise da Ata de Inspeção, com link para o PJe e SIJU e com 
possibilidade de filtrar os processos por final, a saber: 

 

 Item 5.1  -  art. 3º, incisos II e III – processos fora de pauta e adiados sine die: 
apresenta a relação dos processos fora da pauta que tenham sido autuados há mais de 
120 (cento e vinte) dias se estiverem tramitando pelo art. 335 do CPC ou há mais de 30 
(trinta) dias para os demais, exceto processos sobrestados. 

 
 Item 5.2 -  art. 3º, incisos IV e art. 13, letras “b” e “d” – processos sem movimento 

há mais de 30 (trinta) dias: relaciona os processos sem movimentação há mais de 30 
(trinta) dias no PJe. 

 
 Item 5.3 - art. 3º, incisos V e Art. 13, letra “a” – conclusos para prolação de 

sentença e incidentes autuados e ainda não julgados: relaciona os processos que tenham 
incidentes processuais autuados e ainda não julgados, observando-se os seguintes 
critérios: 
a) Tutela Provisória e Embargos de Declaração: protocolados há mais 30 (trinta) dias 

que estejam pendentes de julgamento na secretaria ou com o Juiz; 
b) Exceção de Incompetência, Embargos à Execução, Impugnação à Sentença de 

Liquidação, Embargos à Arrematação, Embargos à Adjudicação e Exceção de Pré-
executividade protocolados há mais de 120 (cento e vinte) dias que estejam 
pendentes de julgamento na secretaria ou com o Juiz. 

 
 Item 5.4  - art. 3º, incisos VI – processos pendentes de baixa (julgados e não 

baixados): indica os processos julgados na fase de conhecimento há mais de 60 
(sessenta) dias que  permanecem no item de pendência de baixa na fase. 

 
 Item 5.5 - art. 3º, incisos VII – processos com pendências na tramitação das 

RPVs: traz a relação de eventuais processos em que foram expedidas RPVs e possam 
ter falha no lançamento ou no fluxo de pagamento da RPV. A busca eletrônica relaciona 
os processos constantes do painel das RPVs indicados com status “a cadastrar”, “não 
entregue” e “vencida”. 

 
 Item 5.6 - art. 3º, incisos VIII – diligências em atraso com os oficiais de justiça: 

relaciona os processos em que a determinação de cumprimento de diligência pelo oficial 
de justiça tenha ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias da data da distribuição do 
mandado. 

 
 Item 5.7 - art. 13, letra “c” – processos aguardando remessa e recebimento de 

instância superior: apresenta a relação dos processos que estejam nas tarefas “Remeter 
para o 2º grau” e “Receber do 2º grau”, nas fases de conhecimento, liquidação e 
execução, visando à celeridade na tramitação. 
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 Item 5.8 - art. 13, letra “e” – processos sobrestados: relaciona todos os processos 
que estejam sobrestados há mais de 6 meses na fase de conhecimento, há mais de 12 
meses na fase de liquidação e há mais de 24 meses na fase execução. 

 
 Item 5.9 - art. 13, letra “f” – processos arquivados provisoriamente: traz a relação 

de todos os processos que estejam arquivados provisoriamente nas fases de 
conhecimento, liquidação e execução há mais de 24 meses. 

 
 Mapa de Calor - Apresenta a quantidade de processos em cada item da 

inspeção,  permitindo identificar onde é necessária uma atuação mais incisiva. 

 

 

 

A Corregedoria Regional permanece à disposição para eventuais 
esclarecimentos sobre a utilização dos novos painéis implementados. 

 
 
Atenciosamente, 

 
 
 

Desembargadora NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS  
Corregedora Regional do TRT da 9ª Região 

  


